
INDICAÇÃO Nº 
2258
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social a elaboração de estudos visando a que, no interior do Estado, o Programa Vivaleite seja ampliado, de modo a atender também os idosos, a exemplo do que ocorre na Capital e na Grande São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Gerido pela Secretaria de Desenvolvimento Social desde janeiro de 2011, o Programa Vivaleite atende cerca de 562 mil crianças com idade entre 6 meses e 6 anos e 11 meses, bem como 93 mil idosos com idade acima de 60 anos.

Ocorre que, no interior do Estado, o programa não abrange os idosos. Vemos, então, cidades pequenas, com baixo IDH (Índice de Desenvolvimento Humano), nas quais, se não fosse por essa restrição, o programa poderia ter grande impacto sobre a qualidade de vida dessa parcela da população e, por conseguinte, efeito benéfico para o município.

Seria a ampliação do investimento em desenvolvimento social, pois, ainda que os custos da inclusão fossem muito maiores (e não seriam), a relação custo-benefício social é altamente positiva.

 Eis as razões que conduziram à apresentação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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